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CoNERàTO ÀDMTNTSTRATTVO N' OO3/2024.

coNTRATo euE EAZEM ENTRE sr A cÂMARÀ MtrNrcrpar DE ArMoRÉs, pessoa
juridica de direito púbIico interno, com sede na Rua Olegário
Maciel, Do. 230, Centro, Aimorés/uC, CEP 35.200-000, inscrito no
CNPJ/MF sob o no 00.551.017/0001-60, sê faz presente por seu
Presidente em exercicio, o Sr. Márcio Rodrigues de Souza,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n. MG-
10.006.781 e inscrito no CPF sob o n. 028.964.396-L'1, Do uso de
suas atribuições legais, denominada simplesmente CONTRATANTE e
outro l-ado a empresa 53.041.417 KÀTIÀ DO CARMO BAIIDEIRA, inscrita
no CNPJ sob o no. 53.047.411/0001-69, com sede na Rua Luiz Martins
Soares, oo. 702 Bairro Vil-a Fonseca, Dâ cidade de Aimorés/MG,
representada por Katia do Carmo Bandeira, portador (a) do CPE no
0i3.305.726-10, denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si
certo e ajustado a contratação de prestação do(s) serviÇo(s),
cujo (s) objeto (s) encontra (m) -se mencionado (s) na Cláusula
Primeira, tudo nos termos do Processo Licitatório no 002/2024
Dispensa no 002/2024, regendo-se pelo dj-sposto na Lei n". 1,4.L33/21
e pelas cláusulas e condiçÕes adiante enunciadas:

CI,AUSI'LÀ PRIMEIRA - OBi'ETO
Contratação de buffet para 180 (cento e oitenta) pessoas para o

evento de entrega da Medalha João Lulz Frtzzera, instituida pela
Lei Municipal no. 2.613/2079.

CTÁUSUT,A SEGT'![DÀ - BASE LEGAI
O presente Contrato tem origem no Processo Licitatório n" OO2/2024
- Dispensa'no OO2/2024, é fundamentado no art. J5, inciso II, da
Lei Federal no 74.733/21.

crÁusur,a TERCEIRà, - Do PREçO E FORIIA DE PÀGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor globaI de R$

72.420,00 (doze mil e quatrocentos e vinte reais), sendo:
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180,00 Unid R$ 64, 33 Rs 11.519,401
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Fornecimento de
hidratação, composta
por: água mineral, água
mineral- gaseificada
artificial-mente, 2

(duas) opções de
refrigerantes 1a linha
e 2 (duas) opções de
sucos de frutas
naturais, ambos
gelados; Jantar,
composto por no mínimo:
arroz branco, salada de
verduras, frutas e

legumes crus (incluindo
molho), creme de milho,
farofa de milho com
cenoura e bacon, filé
mignon ao molho madeira
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3.2 - Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria deste ENTE
P{ÍBLICO, na conta da CONTRATADA, em até 30 (trinta ) após a
prestação dos serviços e emissão de nota fiscal-.

3.3 - A CONTRATADA encaminhará ao ENTE prigrrco até 02 (dois) dlas
após sol-icitação via e-mail-, os seguintes documentos: Nota Fiscal
e as respectivas certidões: prova de reguJ-aridade com a Seguridade
Social INSS; prova de regularidade com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos Trabal-hista.

3.4 - Estarão incluidas no preÇo todas as despesas diretas

ldc
e pernil suíno fatiado
ao molho barbecue,
inclui-ndo
disponibilização e
fornecimento de Iouças,
talheres, copos/taças
de vidro, quardanapos,
serviços de
garÇons(minimo de 12) e
bandejas de boa
apresentação.

KG R$ 60,00 R$ 240,002

Fornecimento de
sobremesa, sendo: Doce
de leite em pedaços
vari-ados de
aproximadamente 205
cada.

4, 00

R§ 180,003, 00 KG R$ 60,003

Eorneci-mento de
sobreniôsa, sendo: Doce
de coco em pedaços
variados de
aproximadamente 209
cada.

R§ 60,30 R$ 120,60
Eornecimento de
sobremesa, sendo: Doce
de figo cristalj-zado.

2,00 ÁG4

R$ 60,00 R§ 120,002,00 KG5

Eornecimento de
sobremesa, sendo: Doce
de figo cristalizado
com rechei-o de doce de
leite

KG R$ 60,00 Rs 180,006

Fornecimento de
sobremesa, sendo: doce
pé de moleque em pedaços
variados com peso
aproxiiLado de 20g cada.
Composto de amendoim
torrado e sem pe1e,
açúcar queimado e leite
condensado.

3, 00

R$ 12.420,00VALOR TOTAL

indiretas, tais como encargos trabalhistas, previdenciá
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fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias à pl
execução deste contrato.

crÁusur.a euÀRTÀ - DÀ vreÊNcrÀ
A presente contrataÇão inicía na data de sua assinatura e vigerá
por 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado com base na Lei
74.L33/27, e em caso de alteração da data da sessão solene de
entrega das medalhas.

crÁusur.e QUTNTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVT.çOI ENTREGL DOS PRODUTOS

5.1 São condiÇões de execução deste Instrumento:
5.1.1 - O objeto deste Instrumento será executado dentro do melhor
padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais
e técni-cas a eIe pert j-nentes.
5.1.2 - O Setor de Compras do ENTE PÚBLICO solicitará o

fornecimento do objeto, Por meio de ordem de fornecimento, QUe

serão prestados conforme a demanda do ENTE pÚsLfCO.

5.1.3 O ENTE PÚBLICO somente aceitará os serviços que estiverem
em conformidade com as especificações constantes no presente
contrato e o processo l-icitatório que deu origem ao presente.
5.1.4 - O recebimento e a conferência serão feitos pelo SERVIDOR

responsável pela requisição, a qual atestará a entrega do objeto
nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para
a liberação dos pagamentos à EORNECEDORA.

5.1.5 - O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará
com a atestação referida no item anterior.
5.1.6 - O ENTE pilSLfCO reserva para si o direito de não receber o

objeto com atraso ou desacordo com as especificações e condiçÕes
constantes neste Instrumento, podendo aplicar as sanções cabiveis.

crÁusur,e suxrÀ - DÀ DorÀçÃo oRçÀl{ENTÁRrA
6.1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta da
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRTA:

DOrÀçÃO
00001 .07. 0l-.01. 01. 01.01.01. 031. 0002 .2002. 3. 3. 90. 39.00

crÁusur,e sÉrrun - Dos ENcÀRcos socrÀrs E TRiABÀr,HrsrAs
'7.7 Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato
serão da j-nteira responsabilidade da CONTRATADA.
1.2 - Da mesma forma, os eventuaj-s encargos trabal-histas
decorrentes deste Contrato, serão suportados pela CONTRATADA sem
qualquer ônus ao CONTRATANTE. Para isso, a CONTRATADA reconhece
desde )â, ser de sua inteira responsabilidade todos e quaisquer
débitos trabalhistas que advenham do presente instrumento.

cráusur,a orrAvA - DA FrscÀtrzÀÇÃo
O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos
serviços obleto deste Contrato, por si, ou por terceiros indicado
por el-e.
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O val-or deste Contrato engloba todo e qualquer trlbuto, sendo que
a retenção e pagamento de quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a
cargo e qob responsabilidade do CONTRATANTE, sempre que as
disposições legais pertlnentes assim o exigirem.

CI,AUST'LÀ DÉCI!íA - OBRIGAçõES g RESPONSABILIDADES DAS PARTES
10.1 - À CONTRATÀDA obriga-s€! a:
10.1.1 observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a
legislação pátria vigente, especialmente a indicada no preâmbu1o
do presente Instrumento, bem como as suas c1áusu1as, preservand.o
o ENTE p(rgLrCO de qualquer demanda ou reivindicação que seja de
responsabil-idade da CONTRATADA;
70.7.2 Manter, durante toda a vigência deste rnstrumento, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilj-tação e qualificação exigidas, devendo comunicar ao ENTE
P(rBLrco, imediatamente, qualquer al-teração que possa comprometer
a continuidade desta contratação, bem como substituir os
documentos com prazo de val_idade expirado;
10.1.3 - fndicar ao ENTE P{TBLICO, imediatamente à assinatura deste
Instrumento e sempre que ocorrer al-teraçãor urn Preposto com plenos
poderes para representá-Ia, administrativa ou judicial-mente, assim
como decidir acerca das questões rel-ativas ao fornecimento dos
bens, e atender aos chamados do Setor de Transporte, princlpalmente
em sltuações de urgência, inclusive fora do horário normal- de
expediente, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente
eftcaz;
10.1.4 Fornecer, números telefônicos, número de Pager ou outros
meios igualmente eficazes/ para contato do ENTE PÍIBLICO com o
Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que
isto gere qualquer custo adicionaf;
10.1.5 - Entregar os serviços do presente Instrumento dentro das
condiçÕes estabel-ecidas e respeitando os prazos fixados;
10.1.6 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca
da execução deste rnstrumento, durante toda a sua vigência, apedido do ENTE pirBLIcO;
10.1.7 - Cumprir os prazos previstos neste Instrumento e outros
que venham a ser fixados pelo ENTE P(iBLICO;
10.1. B - Responsabilizar-se pera qualidade do objeto,substltuindo, imediatamente, aqueles que apresentarem qualquer
tipo de vicio ou imperfelção, ou não se adequarem às especificafoes
constantes deste rnstrumento, sob pena de aplicação das sançõescabivels;
10-1.9 - Executar o presente rnstrumento responsabilizando-se petaperfeição técnica do objeto entregue.
70.2 O ENTE PI,BLICO obriga-se a:
10.2.L - Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso dopessoar da CONTRATADA ao locar de entrega dos serviços;
l0 -2 -2 Emitir, Por meio do Setor de Compras do ENTE etrauCo, a
Ordem de Fornecj-mentoi
70-2.3 Rejeitar todo e qualquer sERVrÇo de má qualidade e e
desconformidade com as especiflcações deste rnstrumento;
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L0.2.4 Atestar a execução do objeto d
documento fiscal correspondentei
1-0.2.5 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições
estabel-ecidas;
L0.2.1 - Fiscar)-zar a execução desse rnstrumento, o que não fará
cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos,
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

CLÀUST'I,A OÉCTUE SEGUIIDÀ - DOS ÀCRÉSCIMOS E SUPRESSôES
O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto
da presente licitação através de Aditivo, até o rimite de 252
(vinte e clnco por cento), de acordo com o art. 125 da Lei no
14.r33/27.

CrÁusur.a DÉcI!,ÍA TERcETRA - Do RE]A.,I,STE
Em caso de prorrogação de vigência, transcorridos 12 (doze) meses,
o contrato poderá ser reajustado com base no acumulado do IpCA,
ou por outro que veja o substituir, no caso de extinção do rpcA.

crÁustrr,e DÉcrMA euARTA - DAs pENAr.rDÀDEs
74.L - Pela inexecução total- ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE,
a seu critério, garantida a prévia defesa, aplicará à CONTRATADA
as seguintes sanções, respeitando-se também o disposto no artigo
156 e seguintes da Lei Federaf no 14.133/21.
a) Advertência;
b) multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado

está a 05 (cinco) dias, após o qual será considerado inexecução
contratual_;

c) multa de 103 (dez por cento) no caso de inexecução parcial do
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de ficitar
e o lmpedimento de contratar com a Administração pelo prazo de
01 (um ano) ;

d) multa de 202 (vinte por cento) no caso de inexecução total docontrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licltar
e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de
02 (dois anos).

panÁenaro lrNrco
As multas serão calcul-adas
contrato.

este Instrumento

sobre o montante não adimplido do
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cLÀusur.A oÉcrun QUTNTA - DA RESCTSÃO (Àrt.138 d"a Lei L4.L3I/2L1 .a) Amigáve1, por acordo entre as partes, reduzida a termo noProcesso da Llcitação, desde que haja conveniência para aAdministração.
b) Determinada por ato unll-ateral e escrito da Administração, nos

casos enumerados nos incisos r a rX do Artigo 137.c) Arbitral ou Judicial, nos termos da Legislação

crÁusur.a DÉcrltÀ sExrÀ DOS PRTVILÉGIOS DO CONTRATÀ}ITE
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A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE compare
como agente de interesse púb1ico, motivo pelo
quaisquer dúvidas na interpretação deste Contrat
em favor do mesmo.

ceu neste n
qual admlte que

o sejam dirimidas

crÁusur,a DÉcrltA sÉrrue - DÀs cor[DrçõEs DE rrÀBrLrrÀçÃo
A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do
Contrato, eÍt compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Processo Licitatório que deu origem a este contrato.

crÁusur,a DÉcrt{A orrÀvÀ - cÀsos oMrssos
Os casos omissos no presente i-nstrumento serão
conformidatte com a Lei Federal no 14.133/21
posteriores.

resolvidos de
e alterações

cráusur,a DÉcrMA NoNA - Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Aimorés - Estado
de Minas Gerais, para a composição de qualquer l_ide resul-tante
deste Contrato, renunclando a qualquer outro por mais privilegiado
que possa ser.

E, por estarem assim, acordados
instrumento em 2 (duas) vias de
testemunhas signatárias.

e contratados, assinam o presente
igual teor e forma na presença das

Aimorés/MG, 06 de maio de 2024.

MUNICIPAL DE AIMO
CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:




